
do na Sessão

15 HAÍ0ZO17

Câmara Municipal de Sorriso
ESTADO DE MATO GROSSO

"Sorriso; A Capital Nacionai do Agroinçg<^^'R O \/A D O
Sa(3 iobfcjo.

IQUERIMENTO NM16/2017 1 5 MAIS 2017

i.sec«.ír,0(a, ^RCEU ZANATTA - PMDB e DA^tíANt _
PSC, vereadorS!. LUJll dljSWllü llUMUCasa, com fulcro no Artigo 118 e Artigo 121 do Regimento
Interno, no cumprimento do dever requerem à Mesa, ouvidos o Soberano Plenário, que este
expediente seja encaminhado ao Exmo. Senhor Ari Genézio Lafin, Prefeito Municipal,
requerendo cópia capa a capa do Processo Licitatório "CONCURSOS DE PROJETOS
001/2017", datado de 24 de março de 2017, pela Prefeitura Municipal de Sorriso, cujo
OBJETO:

"2 I Seleção de entidade de direito privado, sem fins lucrativos, qualificada como Organização da Sociedade
Civil de Interesse Público - OSCIF, nos termos da Lei Federai n° 9.790/99, para celebrar TERMO DE
PARCERIA para formação de vinculo de cooperação, visando o fomento e realização de atividades de interesse
público no desenvolvimento de programas de governo, através do fornecimento de bens e serviços, realização de
atividades, seguindo as diretrizes estabelecidas na Lei n' 9.790, de 23 de março de 1999, regulamentada pelo
Decreto n' 3.100 de 30 dejunho de 1999 e Lei n" 13019 de 31 de Julho de 2014 e demais condições deste Editai.
2.2. O Edital poderá ser retirado no departamento de licitação da Prefeitura de Sorriso- MT, bem como, site
www.sorriso.ml.eov.hr. _ , ■ , j
2.3. Os projetos a serem executados por meio da presente seleção estarão vinculados a Secretaria Municipal de
Saúde e Saneamento, como forma de melhoria das políticas públicas compicmenlares voltadas a Saúde e bem-
estar do cidadão sorrisense.

2.4. O prazo de vigência do Termo de Parceria a ser celebrado será de 12 (doze) meses contados da data da
assinatura do mesmo, havendo interesse entre asAv. Porto Alegre, n^2525. Centro - Sorriso/MT - CEP: 78890-
000 I Tel.: (66) 3545-4700 partes, e estando os projetos atingido os resultados esperados o termo de parceria
poderá ser prorrogado por igual e sucessivos períodos até o limite mú.xinio de 60 (sessenta) meses."

JUSTIFICATIVAS

Considerando que o Inciso V, do Artigo 244, do Regimento Interno da Câmara
Municipal de Sorriso-MT, o qual diz que é obrigação do vereador no exercício de seu mandato,
promover, perante quaisquer autoridades, entidades ou órgãos da Administração Municipal,
direta ou indireta e fundacional, os interesses públicos ou reivindicações coletivas de âmbito
Municipal ou das comunidades representadas, podendo requerer, no mesmo sentido, a atenção de
autoridades Federais ou Estaduais;

Considerando que a Lei Orgânica do Município de Sorriso, em seu artigo 64,
estabelece que é direito de todos, receber dos Órgãos Públicos Municipais, informações de seu
interesse particular ou de interesse coletivo ou geral, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, sob
pena de responsabilidade, ressalvados os casos cujo sigilo é imprescindível.

Câmara Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 15 de maio de 2017.
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